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PL 548 /2019
PROJETODE LEIN° DE 2019.

(Do Senhor Deputado José Gomes)

Dispée sobre o dever de transparéncia nas
sessOes publicas presenciais das
licitaces no Distrito Federal.
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A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
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Matricula

A ronc,

Art. 1° Esta Lei estabelece normas especificas de transparéncia nas licitac&s
presenciais e contratagdes pela administragao publica do distrito federal.

Art. 2° Nos procedimentos de licitagdes dos oérgaos e entidades da administracao
publica direta, autarquica e fundacional do Distrito Federal, é obrigatéria a filmagem,

gravacao e transmissdo ao vivo, pela rede mundial de computadores, de todas as
sessOes publicas presenciais realizadas.

§ 1° Para dar efetividade a obrigagéo constante do caput, a administragéo publica
devera divulgar em sua rede mundial de computadores as datas das sessées publicas

de licitagdes e o link respectivo para acesso ao portal da rede mundial de
computadores responsavel pelo procedimento licitatério.

§ 2° Enquanto nao sobrevir lei especifica em sentido contrario, as obrigacées

desta Lei aplicam-se as empresas publicas e sociedades de economia mista
dependentes do orgamento publico.

Art. 3° Ap6s a transmissdo ao vivo das sessée
administragédo publica devera deixar dis
sessoes publicas de licitagbes
de 1 ano.

S publicas presenciais, a
ponivel o video da respectiva fimagem das
para acesso ao publico interessado pelo prazo minimo

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicagéo desta lei correcdo por conta de
dotagdes orgamentarias préprias, suplementadas se necessario.
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor em 180 dias, apés a sua publicagao.

Art. 6° Revogam-se as disposi¢cdes em contrério.
Sala das Sessées, em 31 de julho de 2019.
JUSTIFICACAO

O presente projeto de lei vem ao encontro da necessidade social de
fiscalizagdo da administragéo publica, do dever do administrador de dar transparéncia
nos procedimentos licitatérios para combater a corrupgao e o abuso do poder.

A matéria além de oportuna, pelo momento de consolidagdo democratica e
combate a corrupgdo, é igualmente conveniente, para salvaguardar o interesse
publico. N&o obstante a transparéncia seja um principio explicito no caput da Lei
Orgénica do Distrito Federal (LODF), a proposicéo é necessaria para dar efetividade
especifica sobre a transparéncia nas licitacdes, aprimorando o controle publico e
social sobre o tema.

Além de necessaria, conveniente, oportuna, a matéria vai ao encontro das
normas que compdem o ordenamento juridico, sobretudo as normas constitucionais.

Como é cedico, o art. 22, XXVII, da Constituicdo Federal atribuiu a Unido
a competéncia para legislar apenas sobre normas gerais de licitages. Logo, os
Estados e o Distrito Federal possuem competéncia constitucional para legislar sobre
normas especificas de licitagées.

Alias, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 3059/RS, ja
asseverou a competéncia dos demais entes federativos para a criagdo de normas
especificas de licitagbes, o que corrobora a competéncia legislativa do Distrito
Federal. Portanto, resta cristalina a constitucionalidade formal organica da proposicéo.

Obviamente, por ir ao encontro da transparéncia e do principio da
publicidade, o projeto observa os principios da Constituicéo Federal e da LODF, o que
patenteia a sua constitucionalidade material.

E necessario frisar que o tema n&o se insere em matérias de iniciativa
reservada ao Chefe do Poder Executivo (art. 71, § 1° da LODF) nem invade a reserva
da administragéo, o que corrobora a sua constitucionalidade formal subjetiva.
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Assim, diante do mérito e da admissibilidade técnico-juridica & mister a

aprovagao da proposicéo para dar efetividade nas licitagdes distritais do dever do
administrador de transparéncia.

Posto isso, requeremos aos nobres Deputados que manifestem apoio ao
presente Projeto de Lei, aprovando-o nas Comissdes e no Plenario desta Casa.

Sala das Sessdes, em 31 de julho de 2019.

= GOMES
eputado
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\ / Unidade responsavel: Secretaria Legislativa

CAMARA
LEGISLATIVA

DISTRITO FEDIRAL

Assunto: Redistribuicdo do Projeto de Lei n2 548/19 que “Dispde sobre o
dever de transparéncia nas sessdes publicas presenciais das licitagdes no
Distrito Federal”

Autoria: Deputado (a) José Gomes (PSB)

Ao SPL para indexag¢des, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providéncias protocolares, informando que a matéria tramitara, em analise
de mérito, na CFGTC (RICL, art. 69-C, I, “d”) e, em anélise de mérito e
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I, Ill, “d”).

Em 06/08/19
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MA}(éCELO FREDERICO M. BASTOS
Matricula 13.821
Secretario Legislativo
Substituto
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